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REQUERIMENTO Nº 037/2023 

 
Excelentíssimo Senhor 
Vagner Machado de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal 
 

A vereadora, GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias 
Fortes, em conformidade com os arts. 72 e 74 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bias Fortes, vem respeitosamente, perante a Vossa senhoria, para 
requerer, após ouvido o Plenário, ao chefe do Executivo Municipal que: 
 

Providencia a regularização dos pagamentos dos funcionários inativos, 
cargo Professor I, conforme segue: 

1- CARGO: PROFESSOR I – INATIVO – APOSENTADO 
- MARIA IZABEL DE OLIVEIRA 

SALÁRIO: R$1.695,04 
DIFERENÇA SALARIAL: R$889,52 
SALÁRIO CORRETO: R$11856,34 
VALOR RECEBIDO: R$1695,04 

- GRECE MARIA FERREIRA DE PAULA 

     SEM DIFERENÇA SALARIAL 
- EDNA MARIA DE SOUZA PAULA 

      SEM DIFERENÇA SALARIAL 
 

 No caso das demais professoras, cargo professor I, aposentadas, 
perceberam: 
 

- Salário: R$1856,34 
- Diferença Salarial: R$974,16 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Conforme verificado no portal da transparência, verifica-se cargos iguais 
com pagamentos em valores diversos. 

Certo de que minha solicitação será atendida, aguardo retorno no prazo. 
 

Bias Fortes, 30 de novembro de 2023 
 

 
GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA 

Vereadora 
 
 


